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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA

Artigo 1o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importáncia
de R§ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) distribuído na seguintê dotaçáo:

Suplementação ( + ) R$ 2.500,00

01 37 01 DIREToRTA DE sEcuRÂNÇA, TRÂNStro ê DEFESA ctvtL
15 452 9533 2554 0000 SERV|ÇOS DE OEFESA Ê SEGURANÇA R$ 2.500,00
3.1.90.96.00 RESSARC.DE DESPESAS DE PESSOAL REOUISITAOO FR: 0.0'1.1'lO-110.000
01 TESOURO
11O.OO GERAL

321

Artigo 20 - O credito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadaçáo
verificado durante o exercício corrente.

Artigo 30. - Este decrelo entra em data de sua publicação.

Carlos d
refeito IVlunicipal

Registrado o Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
Conce

Se
C

Zaghetti
binete

p

Rua VereadorJuvenal Leme Mourâo, no 770- centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

DECRETO N" 2741, de 09 de outubro de2025.

Albuquerque

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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fPrefeitura !M.unicipaCSanta Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N0 01/2025

A Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, através do setor de
fiscalização, notifica o contribuinte DEIVERSONRAMOSCORDEIRO,
portador do CPF. N° 387.***.718-** ,que encontra-se em lugar
incerto e não sabido a pagar a multa por infração ao artigo 20 da
Lei Municipal 2103 de 02 de janeiro de 2024, no prazo de 30 dias.

Santa Cruz da Conceição, 19 de setembro de 2025.

/ .'

~~
WALTOt(í- INTELIZANO
Agente de fiscalização

Rua Vereador JuvenaJ Leme Mourão, 770 -fone (019) 3567.9200 _CEP:13.625.000 __J

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 493 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, ACACIO
TESSARI FILHO, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 03 de novembro de 2025 a 22 de
novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 07 de agosto de 2024 a 06 de agosto de 2025.

Artigo ZO - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

da Conceição, 08 de outubro de 2025.

A DE ALBUQUERQUE
refeito Municipal

Registrada e icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 494 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, DANIEL
PRAISLER, IO(dez) dias de férias regulamentares a partir de 03 de novembro de 2025 a 12 de novembro
de 2025, referente ao período aquisitivo de 09 de dezembro de 2023 a 08 de dezembro de 2024.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARL O ~NHA DE ALBUQUERQUE

icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

- - -- - --- ---- -------------
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 495 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo r - CONCEDER, ao servidor, RAFAEL
DONISETI BRAGA, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 05 de novembro de 2025 a 19
de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de O1 de fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2025.

Artigo 20 - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

'''~''LrJ~R ~RANHA DEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 496 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, LEANDRO·
CHINAGLIA, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de 2025 a 08 de
dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 07 de junho de 2024 a 06 de junho de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

da Conceição, 08 de outubro de 2025.

Registrada e

~.I."'.LI .... ~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

ica /com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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· M· ipal de Santa Cruz da ConceiçãoPrefeitura unICI
Estado de São Paulo

PORTARlAlRH N° 497 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, GABRIEL
LEITE PRAÇA RAVANINI, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de
2025 a 08 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de O1 de março de 2024 a 28 de fevereiro
de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CA A ~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 498 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, GIOVANNA
MARCONI DE CARVALHO, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de 2025
a 03 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2024 a 28 de fevereiro de
2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

nta Cruz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

ARD~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

li da com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 499 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, PAMELA
MARTINS RODRIGUEZ, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 03 de novembro de 2025
a 17 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 18 de março de 2024 a 17 de março de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 500 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, ELENS
ZAGHETTI ANDRADE, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de 2025 a 03
de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 02 de fevereiro de 2024 a 01 de fevereiro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cruz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

O RANHA DE ALBUQUERQUE

licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 501 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, EUNICE
APARECIDA CARVALHO, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 13 de novembro de 2025
a 17 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 23 de agosto de 2024 a 22 de agosto de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplernentadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e I cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 502 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, SOLANGE
APARECIDA AMARO, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 03 de novembro de 2025 a 07
de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 13 de outubro de 2024 a 12 de outubro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

z da Conceição, 08 de outubro de 2025.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

. ada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.Registrada e
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 503 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, HELENA
MARCHIORI FRUTUOSO, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de
2025 a 08 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 07 de maio de 2024 a 06 de maio de
2025.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Arti o 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

z da Conceição, 08 de outubro de 2025.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e I cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 504 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 10 - CONCEDER, a servidora, JOSIANE
GOMES, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de 2025 a 13 de dezembro de
2025, referente ao período aquisitivo de O1 de fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2025.

Artigo 20 - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

z da Conceição, 08 de outubro de 2025.

DO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.Registrada
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 505 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, NAIARA
FERREIRA DE OLIVEIRA, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de 2025
a 28 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de O I de março de 2024 a 28 de fevereiro de
2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

uz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

D~HA DE ALBUQUERQUE
refeito Municipal

Registrada e Icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 506 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, ANA PAULA
TESSARI FERREIRA, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 03 de novembro de 2025 a 22
de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 14 de março de 2024 a 13 de março de 2025,
sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
.correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

uz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

RD ~RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 507 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, EMILY
MALTA GODOY, 06 (seis) dias de férias regulamentares a partir de 08 de novembro de 2025 a 13 de
novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 06 de maio de 2024 a 05 de maio de 2025, sendo que,
solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

uz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

RDd~NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

ada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 508 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo r -CONCEDER, a servidora, TASSIANE
REGINA BONTEMPELLI, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 14 de novembro de 2025 a
03 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 17 de agosto de 2024 a 16 de agosto de 2025,
sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

RDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 509 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, KEILA
CRISTINA NASCIMENTO LEITE BRUNO, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 24 de
novembro de 2025 a 28 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 27 de dezembro de 2023 a
26 de dezembro de 2024, sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cruz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

l\~~RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 510 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, EDUARDO
MOURÃO LOPES, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 03 de novembro de 2025 a 22 de
novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 18 de fevereiro de 2024 a 17 de fevereiro de 2025,
sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

ARD~RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

i ada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 511 de 08 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, AILTON JOSE
TESSARI JUNIOR, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 10 de novembro de 2025 a 29 de
novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 08 de junho de 2024 a 07 de junho de 2025, sendo
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 08 de outubro de 2025.

ARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 512 de 09 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, MATHEUS
HENGSTMANN DO OURO, 09 (nove) dias de férias regulamentares a partir de 10 de novembro de 2025
a 18 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 09 de setembro de 2024 a 08 de setembro de
2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

z da Conceição, 09 de outubro de 2025.

o~NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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